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PROJETO DE LEI 64, DE 23 DE ABRIL DE 2014.

Dispõe sobre os auxílios-moradia e
alimentação a serem concedidos aos

participantes do Projeto Mais
Brasil (PMMB) e dá outras

médicos
Médicos para o

providências.

Poder Executivo Municipal autorizado ^ conceder os auxílios-
médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil

Art. 12 Fica o

moradia e alimentação, aos

(PMMB).
PMMB, destinado a custear

Art 22 O valor mensal do auxilio-moradia para o

despesa com moradia, será de t e — consumo de

energia, ̂ Sca, condomínio e taxas apresentar o contrato de locação

e recibos das^desp^ra: no parágrafo 1= deste artigo, comprovando o vaior a ser
ressarcido, a título de auxilio-moradia.

PMMB, destinado a custear
Art. 32 O valor mensal do auxilio-alimentação para

despesas 3trã?rSaTsadoJ^ período'da execução do

de julho de 2013.
dos auxílios de que trata esta Lei será efetuado por meio de
banco oficial, mediante apresentaçao de comprovantes.

§ 22 O pagamento

depósito em conta bancária, em
obedecendo ao calendário de pagamento municipal.

âmbito da Secretaria Municipal da
vínculos empregatícios deArt. 42 As atividades desempenhadas no

do Projeto Mais Médicos para 0 Brasil, não geramSaúde, por meio
qualquer natureza.

Art 5S Os áuxilios, moradia e alimentação, têm caráter '"^"laatono e sobre

eles não incidem quaisquer descontos patronais ou referentes ao imposto renda.

Art 02 O cancelamento do pagamento

desligamento do médico ou por encerramento do Projeto

dos auxiiios previstos nesta Lei dar-se-á

com o
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3 conta da seguinte dotaçãodecorrentes desta Lei correrão aArt. 79 As despesas
orçamentária:

dos se^ços de Prcn.o A.endi.entc

33.90.33.00.00 - Passagens e despesas com locomoção
33.90.46.00.00 - Auxilio alimentação.

Art. 89 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao

(jQ Prefeito Municipal de Serafina Corrêa 23 de abril de 2014, 53® da
Gabinete

Emancipação.

ADEMIR ANTÔNIO PRESOTTO
Prefeito Municipal
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